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ERRATAS
ERRATA: Decreto Nº 2949 de 05 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 1644, página 05, no dia de 05 de junho de 2025.

Onde se lê:
DECRETO Nº 2948 DE 05 DE JUNHO DE 2025.

Leia se:
DECRETO Nº 2949 DE 05 DE JUNHO DE 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 1.746 DE 14 DE MAIO DE 2025.

Considerando a duplicidade de leis com o número 1.746;
Fica republicada com a renumerada para constar como lei nº 1.768 com a seguinte 
ementa: DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO BANCO DE IDEIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
Para que surta seus efeitos legais!

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

LEI Nº 1.768 DE 08 DE JULHO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído o Banco de Ideias Legislativas no Município de Guapimirim.

Art.2º O Banco de Ideias Legislativas tem por objetivo:

I-Promover a legislação participativa no âmbito do Município de Guapimirim;

II-Aproximar a Câmara Municipal de Vereadores de Guapimirim da população, per-
mitindo que cidadãos participem do processo legislativo através da apresentação 
de sugestões de leis;

Art.3º Qualquer interessado poderá cadastrar sugestões no Banco de Ideias Legis-
lativas por meio de preenchimento de formulário eletrônico, disponibilizado no site 
da Prefeitura, atentando-se aos seguintes requisitos:

I-Nome completo;

II-Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF;

III- Identidade – RG;

IV-Endereço completo;

V-E-mail;

VI-Telefone;

VII- Indicação de vereador para análise da proposta;

VIII- Especificação da sugestão;
 
Parágrafo único - Não serão aceitas sugestões sem a completa identificação do(s) 
autor(es).
  
Art. 4º As ideias legislativas devidamente cadastradas no repositório serão encami-
nhadas ao Vereador indicado pelo cidadão no momento da inscrição para análise 
de aposição de indicação, sem acesso de qualquer outro parlamentar até o térmi-

EMENTA: DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO BANCO DE IDEIAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

no do prazo de 60 dias úteis.

Parágrafo único - As ideias legislativas não vinculadas a parlamentar serão disponi-
bilizadas em ambiente virtual de comum acesso a todos os vereadores, que delas 
poderão se valer para deflagar o processo legiferante.

Art. 5º As sugestões serão gerenciadas pela Câmara Municipal de Vereadores, ca-
talogadas de acordo com autor, tema e data de cadastro, e disponibilizadas para 
consulta no site da Prefeitura.

Art. 6º O poder Legislativo Municipal, por meio de seus Vereadores, poderá se va-
ler das sugestões catalogadas no Banco de Ideias Legislativas para elaborar e proto-
colizar projetos de lei ordinária, projetos de complementar, propostas de emenda 
à Lei Orgânica, projetos de decreto legislativo, projetos de resolução ou indicações 
conforme a matéria.

Parágrafo único - Caberá à Assessoria de Gabinete dos Vereadores avaliar a per-
tinência, viabilidade e importância das sugestões cadastradas no Banco de Ideias 
Legislativas para elaborar e protocolizar projetos ou indicações, de acordo com a 
matéria.

Art. 7° A Câmara Municipal de Vereadores, possui autorização e autorização e au-
tonomia para promover quantas edições, totais ou parciais, se fizerem necessárias.

Art. 8° As ideias cadastradas no Banco de Ideias Legislativas poderão ser utilizadas 
de forma irrestrita e, por ocasião da submissão de sua proposição, o cidadão idea-
lizador abre mão, integralmente, em favor do Município de Guapimirim, do direito 
à propriedade intelectual e dos frutos que desta advirem, sobre a sugestão de lei 
apresentada.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATA: Decreto Nº 2960 de 27 de junho de 2025, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 1658, página 02, no dia de 27 de junho de 2025.

Onde se lê:
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;

Leia se:
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 953 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. PEDRO ALENCAR TORRES, do cargo comissionado de Assessor de 
Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procuradoria Geral do Município, do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIA Nº 954 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª CRISTIANE DIAS GUERRA GODOY, do cargo comissionado de Coor-
denador de Gestão de Pessoas, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho 
de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 955 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ALEXANDRE DONATO DE SÁ, do cargo comissionado de Coordena-
dor de Educação Ambiental e Sustentabilidade, símbolo CC.3, da Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 956 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. CLEITON SANTOS DA SILVA, do cargo comissionado de Coordena-
dor de Recrutamento, Seleção e Admissão, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal 
de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de Guapimirim-RJ, em conformi-
dade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 957 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALEXANDRE DONATO DE SÁ, para o cargo comissionado de Assessor 
de Subsecretaria símbolo CC.6, da Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabi-
lidade, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 
de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 958 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª CRISTIANE DIAS GUERRA GODOY, para o cargo comissionado de 
Gerente de Administração de Pessoal – Área da Saúde, símbolo CC.4, da Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 959 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CLEITON SANTOS DA SILVA, para o cargo comissionado de Gerente 
de Administração de Pessoal - Geral/Sede, símbolo CC.4, da Secretaria Municipal 
de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de Guapimirim-RJ, em conformi-
dade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 960 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. BRUNO MENDES MERES, para o cargo comissionado de Assessor de 
Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procuradoria Geral do Município de Guapimirim-
-RJ em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 961 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. FRANCISCO OTAVIO MENDES MONTEIRO, para o cargo comissio-
nado de Coordenador de Execução Financeira da Educação, símbolo CC.3, da Se-
cretaria Municipal de Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIA Nº 962 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. MAX LUCAS DE PAULO FELIZARDO CASTRO, para o cargo comis-
sionado de Chefe de Núcleo de Apoio Operacional, símbolo CC.2, do Gabinete da 
Prefeita, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 
6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 963 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. RODRIGO MATTOS DALCIN DE ALMEIDA, para o cargo comissiona-
do de Chefe de Núcleo de Controle de Execução da Folha, símbolo CC.2, da Secre-
taria Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de Guapimirim-
-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 964 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. MARLON FRANCO DA SILVA, para o cargo comissionado de Asses-
sor de Diretoria símbolo CC.4, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 965 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JONATAN JESUS SANTOS PEREIRA, para o cargo comissionado de 
Assessor de Núcleo  símbolo CC.1, da Secretaria Municipal de Administração, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 966 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª MARIA CECÍLIA IVO DE FREITAS AMARAL PISCITELLI, para o cargo 
comissionado de Assessor de Coordenadoria, símbolo CC.2, da Procuradoria Geral 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de ju-
nho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 967 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª FERNANDA DE OLIVEIRA RODRIGUES MOREIRA do cargo comis-
sionado de Chefe de Núcleo de Gestão da Dívida Ativa, símbolo CC.2, da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento do Município de Guapimirim-RJ, em confor-
midade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 968 DE 08 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. PEDRO ALENCAR TORRES, para o cargo comissionado de Chefe de 
Núcleo de Gestão da Dívida Ativa, símbolo CC. 2, da Secretaria Municipal da Fazen-
da e Planejamento, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei 
nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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ATO DE AUTORIZAÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

COADt D'

TURISMO GUAPIMIRIM

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim/RJ, neste ato representada pelo Sr. Mário

Sérgio Domingos Seixas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica

municipal, e de acordo com o que determina o art. 74 Inciso II da Lei 14.133/2021 considerando o

que consta no Processo Administrativo no2467/2025, que trata-se de contratação de profissional do

setor artístico, vem AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em razãode autorizar a

contratação da empresa abaixo identificada:

CONTRATADA: ROSA DE SARON PRODUÇÕESARTÍSTICAS LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 no09.474.129/0001-06.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL "ROSA DE SARON",

REPRESENTADA POR EMPRESA EXCLUSIVA, PARA 01 (UMA) APRESENTAÇÃO
MUSICAL AO VIVO, A SER REALIZADA NO DIA 27 DE JULHO DE 2025, COM DURAÇÃO
MÍNIMA DE 01 (UMA) HORA, NA T EDIÇÃO DO FESTIVAL DE INVERNO DE

GUAPIMIRIM.

FUNDAMENTO LEGAL: Afligo 74 Inciso 11 da Lei 14.133/2021.

VALOR: R$110.000,00 (cento e dez mil reais).

Guapimirim, 08 de julho de 2025.

• guaplmIrlm.rJ.gov.br

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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